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Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa IRMAOS VIEIRA CONSTRUÇOES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 37.748.218/0001-39, situada na Avenida Engenheiro Nilton Alves Do Nascimento, nº 550, Bairro Aleixo Araújo, PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, CEP 38750-000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). ALISSON SILVA VIEIRA, inscrito no CPF nº. 014.087.816-54, e RG nº. M 1.739.347, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 068/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 039/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 022/2021.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS, PARA DIVERSOS SETORES.3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2.	Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3.	Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.
3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões, ART’s e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/934. CLÁUSULA QUARTA – DO  VALOR E DO PAGAMENTO

4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$747.072,50 (Setecentos e quarenta e sete mil, setenta e dois reais e cinquenta centavos).
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	IRMAOS VIEIRA CONSTRUÇOES LTDA

	0005
	ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA
	Docol
	20
	UN
	38,50
	770,00

	0006
	ADAPTADOR COM FLANGE 50 MM
	Plastubos
	20
	UN
	19,50
	390,00

	0010
	ANEL DE VEDAÇÃO
	Blukit
	50
	UN
	9,00
	450,00

	0015
	ARCO DE SEGUETA
	amc
	100
	UN
	29,00
	2.900,00

	0016
	AREIA DE SAIBRO
	saibro
	150
	M³
	75,67
	11.350,50

	0017
	AREIA FINA LAVADA
	prata
	500
	M³
	90,67
	45.335,00

	0018
	AREIA GROSSA LAVADA
	abadia
	500
	M³
	135,00
	67.500,00

	0019
	ARGAMASSA P/ USO EXTERNO C/ 20 KG - AC2
	quartifix
	1.500
	UN
	16,50
	24.750,00

	0020
	ARGAMASSA P/ USO INTERNO C/ 20 KG - AC
	quartifix
	200
	PC
	8,31
	1.662,00

	0021
	ARGAMASSA PARA USO EXTERNO AC3 COM 20 KG
	quartifix
	500
	PC
	24,00
	12.000,00

	0023
	ARRUELA 1/4
	Mabelini
	1.000
	UN
	0,10
	100,00

	0026
	BARRA CANO P/ ESGOTO 40mm C/ 6m
	Plastilit
	100
	UN
	33,20
	3.320,00

	0027
	BARRA DE CANO 100 MM
	Plastilit
	200
	UN
	84,90
	16.980,00

	0028
	BARRA DE CANO PVC 1/2  6,00m
	Plastilit
	200
	UN
	20,60
	4.120,00

	0029
	BARRA DE CANO PVC 3/4 C/ 6 METROS
	Plastilit
	200
	UN
	26,40
	5.280,00

	0030
	BARRA DE FERRO 1/4 CA 50 C/12MTS
	Gerdau
	200
	UN
	45,33
	9.066,00

	0031
	BARRA DE FERRO 3/8 CA 50 C/ 12MTS
	Gerdau
	200
	UN
	94,50
	18.900,00

	0034
	BARRA DE FERRO 5/16 CA 50 C/12MTS
	Gerdau
	200
	UN
	63,33
	12.666,00

	0039
	BLOCO DE CONCRETO 20X20X40CM
	Fabr. Propria
	2.000
	UN
	3,05
	6.100,00

	0040
	BLOCO DE CONCRETO 9X19X39CM
	Fabr. Propria
	2.000
	UN
	2,80
	5.600,00

	0043
	BOIA 1/2  PARA CAIXA D ÁGUA
	Krona
	30
	UN
	11,00
	330,00

	0044
	BOIA PARA CAIXA D AGUA 25MM
	Krona
	10
	UN
	11,38
	113,80

	0048
	BROCA AÇO 8MM
	Irwin
	15
	UN
	16,01
	240,15

	0050
	BUCHA 6MM
	IVplast
	100
	UN
	0,10
	10,00

	0051
	BUCHA 8MM (COM PARAFUSO)
	JOMARCA
	200
	UN
	0,45
	90,00

	0054
	BUCHA Nº06
	IVplast
	30
	UN
	0,08
	2,40

	0057
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	megatron
	100
	MT
	1,78
	178,00

	0058
	CABO FLEXÍVEL 1,5MM
	megatron
	100
	MT
	1,85
	185,00

	0062
	CABO FLEXIVEL DE 4MM
	megatron
	500
	MT
	3,92
	1.960,00

	0067
	CADEADO COMPLETO Nº 30 COM 2 CHAVES
	Lotus
	100
	UN
	22,00
	2.200,00

	0068
	CADEADO COMPLETO Nº 50 COM 2 CHAVES
	lotus
	100
	UN
	48,00
	4.800,00

	0070
	CAIXA 2X4 PLASTICA  EMBUTIR
	Krona
	100
	PÇ
	1,60
	160,00

	0072
	CAIXA D AGUA 1000 LITROS POLIETILENO COM TAMPA
	Bakof
	10
	UN
	475,00
	4.750,00

	0073
	CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS POLIETILENO
	Bakof
	15
	UN
	281,33
	4.219,95

	0074
	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 310 LTS COM TAMPA
	Bakof
	15
	UN
	254,00
	3.810,00

	0075
	CAIXA DE DESCARGA
	Astra
	20
	UN
	41,75
	835,00

	0076
	CAL PARA PINTURA
	Prata
	6.000
	KG
	1,13
	6.780,00

	0078
	CANO P/ CHUVEIRO APROX. 40 cm
	Cofer
	10
	UN
	8,68
	86,80

	0081
	CIMENTO PORTLAND CP-II E-32
	Csn
	1.000
	UN
	28,83
	28.830,00

	0082
	CIMENTO PORTLAND SACO 50 KG
	Csn
	400
	UN
	28,90
	11.560,00

	0085
	COLA ADESIVA 75GRS
	Mundial
	100
	UN
	5,00
	500,00

	0087
	COLA SILICONE 280GR
	Tek Bond
	50
	UN
	15,13
	756,50

	0088
	COLA SILICONE 50 G A  ALTA TEMPERATURA
	Tek Bond
	30
	TB
	5,80
	174,00

	0090
	COLUNA 6 MT FERRO 5/16 7X 13
	Gerdau
	100
	UN
	160,97
	16.097,00

	0106
	DUCHA 3 TEMPERATURAS 4600 - 220V
	Enerbras
	30
	UN
	56,62
	1.698,60

	0107
	DUCHA 4 TEMPERATURAS 5500 - 127 V
	Lorenzetti
	30
	UN
	62,92
	1.887,60

	0111
	ENGATE 40CM
	Krona
	100
	UN
	4,50
	450,00

	0112
	ENGATE 50CM
	Krona
	100
	UN
	7,66
	766,00

	0120
	FIO PARALELO 2 X 1,5MM
	megatron
	100
	MT
	3,60
	360,00

	0122
	FITA CREPE 18MM X 50MTS
	Adelbras
	1.000
	UN
	4,90
	4.900,00

	0123
	FITA CREPE GROSSA 48MM X 50M
	Adelbras
	1.000
	UN
	12,03
	12.030,00

	0124
	FITA CREPE MÉDIA 24MM X 50 M
	Adelbras
	1.000
	UN
	6,17
	6.170,00

	0125
	FITA ISOLANTE C/10M
	Imperial
	50
	UN
	4,34
	217,00

	0126
	FITA VEDA ROSCA 18MMX50MTS
	Gool
	50
	UN
	5,88
	294,00

	0127
	FITA ZEBRADA COM 100MTS
	Worker
	20
	UN
	14,00
	280,00

	0128
	FLANGE 20MM
	Plastubos
	20
	UN
	10,00
	200,00

	0130
	FLANGE PVC 40MM
	Plastubos
	50
	UN
	15,00
	750,00

	0136
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M COM GRADE,
	Crv
	30
	UN
	487,00
	14.610,00

	0137
	JANELA VENEZIANA 1,20X1,00M SEM GRADE,
	Crv
	30
	UN
	380,67
	11.420,10

	0138
	JANELA VENEZIANA 1,50X1,00M COM GRADE,
	Crv
	30
	UN
	521,00
	15.630,00

	0139
	JANELA VENEZIANA1,50X1,00 SEM GRADE
	Crv
	30
	UN
	510,33
	15.309,90

	0140
	JOELHO  1/2
	Plastilit
	500
	UN
	0,68
	340,00

	0141
	JOELHO 3/4 SOLDÁVEL
	Plastilit
	200
	UN
	1,03
	206,00

	0142
	JOELHO AZUL 20MM X 1/2
	Plastilit
	100
	UN
	6,50
	650,00

	0143
	JOELHO ESGOTO 150MMX90
	Plastilit
	50
	UN
	44,00
	2.200,00

	0144
	JOELHO PVC ESGOTO 100MM X 50MM
	Plastilit
	50
	UN
	10,23
	511,50

	0145
	JOELHO PVC ESGOTO 100MMX45º
	Plastilit
	100
	UN
	8,72
	872,00

	0146
	JOELHO PVC ESGOTO 40MMX90
	Plastilit
	100
	UN
	1,60
	160,00

	0147
	JOELHO PVC ESGOTO 50MMX90º
	Plastilit
	50
	UN
	3,54
	177,00

	0148
	JOELHO PVC ESGOTO 75MMX90º
	Plastilit
	100
	UN
	6,00
	600,00

	0149
	JOELHO PVC ESGOTO DE 100MMX90º
	Plastilit
	200
	UN
	6,83
	1.366,00

	0150
	JOELHO SOLD./ROSC. 20MMX1/2"X90º
	Plastilit
	50
	UN
	1,20
	60,00

	0151
	JUNÇÃO PVC DE ESGOTO 100MM
	Plastilit
	10
	UN
	10,50
	105,00

	0153
	LAMINA DE SEGUETA
	Starret
	30
	CX
	9,17
	275,10

	0154
	LAMPADA 60W X 127V
	galaxy
	100
	UN
	10,99
	1.099,00

	0157
	LIXA D AGUA 150
	Doble A
	2.000
	UN
	2,00
	4.000,00

	0158
	LIXA D AGUA 180
	Doble A
	500
	UN
	1,96
	980,00

	0159
	LIXA D AGUA 80
	Doble A
	500
	UN
	2,00
	1.000,00

	0160
	LIXA D'AGUA 220
	Doble A
	500
	UN
	2,00
	1.000,00

	0162
	LUVA de 1/2
	Plastilit
	150
	UN
	0,65
	97,50

	0163
	LUVA DE 3/4
	Plastilit
	100
	UN
	0,74
	74,00

	0164
	LUVA DE 50MM
	Plastilit
	30
	UN
	4,95
	148,50

	0165
	LUVA LR 1/2
	Plastilit
	100
	UN
	1,28
	128,00

	0171
	MANGUEIRA SILICONADA REFORÇADA
	Viqua
	100
	MT
	3,90
	390,00

	0175
	MANTA ABRASIVA
	Super P Bettanin
	50
	UN
	4,00
	200,00

	0176
	MANTA IMPERMEABILIZANTE 45CM
	Kimanta
	100
	MT
	13,00
	1.300,00

	0177
	MANTA IPERMEABILIZANTE 15 CM
	Kimanta
	100
	MT
	5,00
	500,00

	0186
	PARAFUSO COM BUCHA 10MM
	Jomarca
	50
	UN
	0,70
	35,00

	0193
	PIA EM FIBRA SINTETICA DE 1,50M
	Marmorix
	10
	UN
	146,00
	1.460,00

	0194
	PIA EM GRANITO DE 1,20 X 0,55 CM
	Fenix
	100
	UN
	298,00
	29.800,00

	0197
	PINCEL 1 POLEGADA
	Atlas
	100
	UN
	4,08
	408,00

	0198
	PINCEL 2"
	Atlas
	100
	UN
	6,63
	663,00

	0209
	PLAFON TETO 1 X 60W E27
	Demi
	150
	UN
	4,25
	637,50

	0216
	PORTA PRANCHETA  80X210 1  LINHA
	J.paes
	40
	UN
	197,50
	7.900,00

	0217
	PORTA PRANCHETA 60X210 CM
	J.paes
	20
	UN
	197,50
	3.950,00

	0218
	PORTA VENEZIANA 2,10 X 0,80 1   LINHA
	Crv
	100
	UN
	405,00
	40.500,00

	0219
	PORTA VENEZIANA 60 X 2,10
	Crv
	100
	UN
	393,97
	39.397,00

	0221
	PREGO 17 X 21
	Gerdau
	50
	KG
	21,00
	1.050,00

	0222
	PREGO 18 X 27
	Gerdau
	50
	KG
	20,67
	1.033,50

	0223
	PREGO 19/36
	Gerdau
	50
	KG
	20,67
	1.033,50

	0224
	PREGO 26X72
	Gerdau
	150
	KG
	20,67
	3.100,50

	0232
	RECEPTÁCULO PORTA LAMPADA LOUÇA E27
	Foxlux
	20
	UN
	3,34
	66,80

	0234
	REDUÇÃO ESGOTO 50X40MM
	Plastilit
	50
	UN
	2,50
	125,00

	0235
	REDUÇAO PVC 75MMX50MM
	Plastilit
	50
	UN
	7,73
	386,50

	0237
	REGISTRO 50MM SOLD. DOIS LADOS
	Plastilit
	50
	UN
	29,33
	1.466,50

	0239
	REJUNTE 1   LINHA
	Fortaleza
	200
	KG
	5,85
	1.170,00

	0244
	ROLO DE ESPUMA 10 CM C/ CABO
	Atlas
	100
	UN
	5,81
	581,00

	0247
	SAIDA DE CAIXA 25MM
	plastubos
	20
	UN
	13,50
	270,00

	0252
	SIFÃO
	Astra
	20
	UN
	7,45
	149,00

	0261
	TAMPAO DE 20MM
	plastilit
	15
	UN
	1,00
	15,00

	0262
	TANQUE DE FIBRA COR CLARA COM 2 BACIAS + BATEDOR
	Marmorix
	50
	UN
	279,67
	13.983,50

	0263
	TANQUE DUPLO DE FIBRA COR CLARA COM ESFREGADOR E UMA BACIA
	Marmorix
	50
	UN
	198,78
	9.939,00

	0266
	TE AZUL SOLDÁVEL ROSQUEÁVEL 1/2''
	plastilit
	20
	UN
	5,90
	118,00

	0267
	TE DE 1/2" SOLDÁVEL
	plastilit
	100
	UN
	1,30
	130,00

	0269
	TE ESGOTO 150MM
	plastilit
	100
	UN
	38,00
	3.800,00

	0270
	TE ESGOTO 40MM
	Plastilit
	50
	UN
	2,67
	133,50

	0271
	TE ESGOTO 75 MM
	plastilit
	50
	UN
	11,83
	591,50

	0272
	TE PVC 3/4
	plastilit
	100
	UN
	1,50
	150,00

	0273
	TE PVC 60MM
	Plastilit
	20
	UN
	26,27
	525,40

	0280
	TELHA PLAN DE 1  QUALIDADE
	Mecasa
	30.000
	UN
	1,39
	41.700,00

	0285
	TIJOLO CERAMICO C/ 8 FUROS 1  QUALIDADE
	Catedral
	10
	MH
	1.283,33
	12.833,30

	0311
	TORNEIRA DE METAL PARA PIA
	mps
	50
	UN
	71,83
	3.591,50

	0312
	TORNEIRA DE PLASTICO BICO DE 1/2
	herc
	50
	UN
	4,00
	200,00

	0313
	TORNEIRA P/ LAVATORIO PLASTICA 20MM
	herc
	20
	UN
	11,00
	220,00

	0314
	TORQUES EM METAL 12"
	Tramontina
	20
	UN
	42,83
	856,60

	0315
	TRELIÇA 6 METROS
	Gerdau
	50
	UN
	66,67
	3.333,50

	0319
	TUBO PVC ESGOTO 150MM COM 6,00 METROS
	plastilit
	200
	UN
	275,00
	55.000,00

	0324
	TUBO VALVULA DESC. PONTA AZUL 40MM
	Astra
	50
	UN
	14,00
	700,00

	0326
	VALVULA DESCARGA COMPLETA COM ACABAMENTO CROMADO DE 50MM (BASE + ACABAMENTO CROMADO)
	docol
	100
	UN
	191,00
	19.100,00

	0327
	VÁLVULA PARA PIA INOX
	mega
	10
	UN
	24,80
	248,00

	0329
	VEDA CALHA
	Pulvitec
	100
	UN
	14,00
	1.400,00

	Total do Fornecedor: 747.072,50


 4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA


7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 22 de julho, de 2022.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA

8.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no Almoxarifado Central, salvo disposição ao contrário, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
8.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
8.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
8.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
8.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
8.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
8.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
8.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
8.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
8.8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.	multas;
9.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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10.1. O registro do proponente será cancelado quando:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
10.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
10.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 22 de julho de 2021.



	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys Da Silva Cambraia
Prefeito Municipal
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